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EDITAL Nº 18/2021

UG: 550005

PROCESSO Nº 71000.016105/2021-61
 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Ministério da Cidadania, por
meio do(a) Pregoeiro(a) designado(a) pela  Portaria n.º 81, de 04 de fevereiro de 2021, da
Coordenação de Compras e Licitações, sediado(a) no SAN, Quadra 03, Lote A, Ed. Núcleo dos
Transportes – DNIT, sala 23.25, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por item, nos
termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de
2019, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e
2013, da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa
SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de
2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de
2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências
estabelecidas neste Edital.
Data da sessão: 03/11/2021
Horário: 10h00min.
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.gov.br/compras
1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para
aquisição de periféricos de informática do tipo "Webcam" para renovação do parque
tecnológico e disponibilidade do equipamento para os setores requisitantes do Ministério da
Cidadania, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus
anexos.
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
2. DO VALOR ESTIMADO E DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. Após pesquisa mercadológica o valor estimado para o certame
totalizou R$862.035,00 (oitocentos e sessenta e dois mil e trinta e cinco reais), conforme
TABELA demonstrada no item 10.2 do Termo de Referência.
2.2. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a
eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.
3. DO CREDENCIAMENTO
3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.
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3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal,
no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes a este Pregão.
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.5. É de responsabilidade exclusiva do licitante o uso adequado do sistema,
cabendo-lhe zelar por todas as transações efetuadas diretamente ou por seu representante.
3.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
3.6.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação.
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema
de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN
SEGES/MP nº 3, de 2018.
4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.
4.1.2. Para o item 2, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de
pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006.
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, e para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de
2006.
4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:
4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma
da legislação vigente;
4.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
4.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;
4.3.5. que estejam sob falência,  concurso de credores, concordata ou em processo de
dissolução ou liquidação;
4.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
4.3.7. sociedades cooperativas;
4.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).
4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não”
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:
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4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123,
de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;
4.4.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;
4.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006,
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.
4.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
4.4.3. que cumpre os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a proposta
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;
4.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
4.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
4.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução
Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.
4.4.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art.
5º da Constituição Federal;
4.4.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento
de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação,
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.
4.4.9. que cumpre os requisitos do Decreto n. 7.174, de 2010, estando apto a usufruir
dos critérios de preferência.
4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da
sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação.
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que
constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados
constantes dos sistemas.
5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.
5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a
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proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta.
5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público
após o encerramento do envio de lances.
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:
6.1.1. Valor unitário e total do item;
6.1.2. Marca;
6.1.3. Fabricante;
6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à
especificação do Termo de Referência.
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens.
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação.
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte
dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo
de Referência.
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que
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somente estas participarão da fase de lances.
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o
Pregoeiro e os licitantes.
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu
recebimento e do valor consignado no registro.
7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema.
7.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance
final e fechado.
7.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual
será automaticamente encerrada a recepção de lances.
7.10. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo.
7.10.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o
máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até
o encerramento deste prazo.
7.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará
os lances segundo a ordem crescente de valores.
7.11.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de
três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos,
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
7.12. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o
reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender
às exigências de habilitação.
7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
for recebido e registrado em primeiro lugar.
7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
7.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances.
7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação.
7.17. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste
Edital e seus anexos.
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7.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará
em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo
à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
7.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou
melhor lance  serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
7.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática para tanto.
7.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco
por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido
no subitem anterior.
7.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta.
7.24. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
7.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, aos bens produzidos:
7.25.1. no pais;
7.25.2. por empresas brasileiras;
7.25.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;
7.25.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às
regras de acessibilidade previstas na legislação.
7.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados.
7.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas neste Edital.
7.27.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.
7.27.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados
7.28. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e
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julgamento da proposta.
7.29. Para a aquisição de bens comuns de informática e automação, definidos no art.
16-A da Lei n° 8.248, de 1991, será assegurado o direito de preferência previsto no seu artigo
3º, conforme procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8° do Decreto n° 7.174, de 2010.
7.29.1. Nas contratações de bens e serviços de informática e automação, nos termos da
Lei nº 8.248, de 1991, as licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno
porte que fizerem jus ao direito de preferência previsto no Decreto nº 7.174, de 2010, terão
prioridade no exercício desse benefício em relação às médias e às grandes empresas na
mesma situação.
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no
parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.
8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua
proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n.
971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.
8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final
superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do
que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração. 
8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita.
8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas,
sob pena de não aceitação da proposta.
8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos,
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e
prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob
pena de não aceitação da proposta.
8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a
nova data e horário para a sua continuidade.
8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta
ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor
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preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.
8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida, se for o caso.
8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.
9. DA HABILITAÇÃO
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos
seguintes cadastros:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido
pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
d) Lista de Inidôneos  e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU;

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)
9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual
seja sócio majoritário.
9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.
9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado,
por falta de condição de participação.
9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos  em relação à habilitação
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jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação
técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.
9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa
SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições
exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para
recebimento das propostas;
9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto
com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada;
9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de
2019.
9.2.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob
pena de inabilitação.
9.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital, os quais deverão ser apresentados, no prazo
máximo de 02 (dois) dias úteis, contadas da solicitação do Pregoeiro(a), Protocolo Central
do Ministério da Cidadania, localizado na Esplanada dos Ministérios, Bloco "A", Térreo, sala T-
40, CEP: 70.054-906 – Brasília/DF, em envelope fechado e rubricado no fecho, com
os seguintes dizeres em sua parte externa e frontal:

MINISTÉRIO DA CIDADANIA
PREGÃO ELETRÔNICO N.° xx/2021
ENVELOPE COM DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA COMERCIAL
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA LICITANTE:______________________
CNPJ No____________________

 

9.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
9.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz,
e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz.
9.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuições.
9.6. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:
9.7. Habilitação jurídica:
9.7.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
9.7.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
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9.7.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado
na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;
9.7.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
9.7.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;
9.7.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:
decreto de autorização;
9.7.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
9.8. Regularidade fiscal e trabalhista:
9.8.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;
9.8.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
9.8.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.8.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943;
9.8.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
9.8.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
9.8.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Municipal do
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
9.8.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de
inabilitação.
9.9. Qualificação  Econômico-Financeira.
9.9.1. certidão negativa de falência  expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;
9.9.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta;
9.9.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de
balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015);
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9.9.2.2. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de
existência da sociedade;
9.9.2.3. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto
social.
9.9.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

9.9.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade
competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor
estimado da contratação ou do item pertinente.
9.10. Qualificação Técnica
9.10.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características,
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por
meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou
privado.
9.10.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: comprovando ter
fornecido dispositivos (câmeras web) com todos os requisitos técnicos e de garantia previstos
na especificação do Termo de Referência, contemplando a quantidade mínima de 30%
 (trinta por cento) de cada item, objeto desta licitação, previsto no item 2.2- Bens e Serviços que
compõem a solução do Termo de Referência.
9.10.2. Será aceito o somatório de atestados para comprovar a capacidade técnica e
operacional, desde que demonstrada a execução concomitante dos fornecimentos atestados;
9.10.3. A critério do CONTRATANTE, nas situações em que julgar necessário, poderão
ser realizadas inspeções e diligências com a finalidade de apoiar/comprovar as informações
contidas em ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA entregues pelos LICITANTES – nos
termos do §3°do art. 43 da Lei n° 8.666/1993. Assim como poderão ser solicitadas cópias de
documentos complementares como contratos, notas fiscais e notas de empenho.
9.10.4. No caso de atestados emitidos por empresas privadas, não serão válidos aqueles
emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa proponente.
São consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial as empresas controladas
ou controladoras da LICITANTE proponente, ou que tenha pelo menos uma mesma pessoa
física ou jurídica que seja sócia ou possua vínculo com a empresa emitente ou empresa
LICITANTE.
9.10.5. Ainda, com respeito aos ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA:
9.10.5.1. Devem estar relacionados ao objeto da licitação;
9.10.5.2. Sejam pertinentes e compatíveis às características (atender os requisitos do item
4 que tratam das especificações técnicas do Termo de Referência), as quantidades e aos
prazos exigidos na licitação;
9.10.5.3. Poderão ser fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, com
correta identificação do emissor;

Edital 34 (11336314)         SEI 71000.016105/2021-61 / pg. 11



9.10.5.4. Devem ser emitidos sem rasuras, acréscimos ou entrelinhas;
9.10.5.5. Devem estar assinados por quem tenha competência para expedi-los, tais como
representantes legais do órgão/empresa, diretores, gerentes e representantes formais das
áreas técnica ou demandante (sem se limitar a esses);
9.10.5.6. Devem conter identificação clara e suficiente do atestante;
9.10.5.7. Devem apresentar redação clara, sucinta e objetiva que demonstre de forma
inequívoca o atendimento ao objeto da requisição.
9.10.6. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou
decorrido no mínimo um ano do início de sua execução, exceto se houver sido firmado para ser
executado em prazo inferior.
9.11. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,
estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do
último exercício.
9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à
fase de habilitação.
9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem
de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o
mesmo prazo para regularização.
9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade
da mesma.
9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital.
9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
9.18. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em
outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.
9.18.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m)
suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes.
9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o
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licitante será declarado vencedor.
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo
de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:
10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.
10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor,
para fins de pagamento.
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à
Contratada, se for o caso.
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca,
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.
10.3.  Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário
em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento
a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante.
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.
11. DOS RECURSOS
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será
concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção
de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer
e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico,
em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
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endereço constante neste Edital.
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao
encerramento da etapa de lances.
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a
sessão reaberta.
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) de acordo com a
fase do procedimento licitatório.
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a
regular decisão dos recursos apresentados.
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS
15.1. Será exigida garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação,
complementar à legal, conforme prazos mínimos e demais regras constantes do Termo de
Referência.
16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 10 (dez) dias,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital.
16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de
seu recebimento.
16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de
Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s)
licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.
16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais
condições.
16.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da
classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o
objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993.
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17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
17.2. O adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no
prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de seu recebimento.
17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:
17.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;
17.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus
anexos;
17.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos
artigos 79 e 80 da mesma Lei.
17.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme
previsão no termo de referência.
17.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e
nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.
17.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato,
e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem
ônus, antes da contratação.
17.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de
aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.
17.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas
pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.
17.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou da ata de registro de
preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações
legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta
e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou da ata de
registro de preços.
18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.
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19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão
previstos no Termo de Referência.
20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência.
21. DO PAGAMENTO
21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência,
anexo a este Edital.
21.1.1. É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este
Instrumento Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a este Edital. 
22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o
licitante/adjudicatário que:
22.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente,
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
22.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
22.1.3. apresentar documentação falsa;
22.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
22.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;
22.1.6. não mantiver a proposta;
22.1.7. cometer fraude fiscal;
22.1.8. comportar-se de modo inidôneo;
22.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido injustificadamente.
22.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
22.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sanções:
22.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;
22.4.2. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do licitante;
22.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo
prazo de até dois anos;
22.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no
SICAF, pelo prazo de até cinco anos;
22.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;
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22.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sanções.
22.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática
de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração
de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
22.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da
Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
22.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a
participação de agente público.
22.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme artigo 419 do Código Civil.
22.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº
9.784, de 1999.
22.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
22.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
22.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no
Termo de Referência.
23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus
preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.
23.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o
resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado.
23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao
do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual
apresentada durante a fase competitiva.
23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou
tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n°
7.892/2013.
24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão
pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.
24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-
mail licitacao@cidadania.gov.br.
24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital
e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de
recebimento da impugnação.
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24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.
24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
24.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame.
24.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração.
25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília – DF.
25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na Administração.
25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os
princípios da isonomia e do interesse público.
25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
25.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
www.gov.br/compras e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço SAN, quadra 03,
lote A, Ed. Núcleo dos Transportes – DNIT, 2º andar, sala 23.25 nos dias úteis, no horário das
09:00h às 11:00h e das 14:00h às 17:00h, mesmo endereço e período no qual os autos do
processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.
25.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
25.12.1. ANEXO I - Termo de Referência e seus anexos;
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25.12.2. ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços;
25.12.3. ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato.

Documento assinado eletronicamente por Felipe Ribeiro Alves Morais,
Coordenador(a)-Geral de Licitações e Contratos, em 19/10/2021, às 14:03, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020 da Presidência da República. .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cidadania.gov.br/sei-autenticacao , informando o código verificador 11336314 e
o código CRC 9C48A592.

[Incluir o texto de cada anexo ao Minuta de Edital]
Referência: Processo nº 71000.016105/2021-61 SEI nº 11336314
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Anexo <XXX> do Edital
Processo Administrativo nº 71000.016105/2021-61 
 

TERMO DE REFERÊNCIA

AQUISIÇÃO DE PERIFÉRICOS DE INFORMÁTICA WEBCAM 

HISTÓRICO DE REVISÕES

Data Versão Descrição Autor

20/04/2021 1.0 Finalização da primeira versão do
documento Equipe de Planejamento da Contratação

21/07/2021 2.0 Revisão do documento Equipe de Planejamento da Contratação
01/10/2021 3.0 Revisão do documento Equipe de Planejamento da Contratação

 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO
1.1. O presente termo de referência tem como finalidade a contratação de empresa
especializada em fornecimento de periféricos de informática do tipo "Webcam" para renovação
do parque tecnológico e disponibilidade do equipamento para os setores requisitantes do
Ministério da Cidadania, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
instrumento.  
2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO DE TIC
2.1. Necessidade da contratação de aquisição de periféricos de informática
"Webcam" por empresa especializada no fornecimento de periféricos de informática, com o
intuito de atender às requisições do equipamento pelos setores pertencentes ao Ministério da
Cidadania e as atuais necessidades corporativas.
2.2. Bens e serviços que compõem a solução: 

Id. Descrição do Bem ou Serviço Código
CATMAT/CATSER Quantidade Métrica ou

Unidade
1 webcam tipo 1 291761 2500 Unidade
2 webcam tipo 2 404652 100 Unidade

3. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO
3.1. Contextualização e Justificativa da Contratação
3.1.1. A Aquisição de webcams justifica-se em razão de suprir o estoque do periférico
na Subsecretaria de Tecnologia da Informação/Coordenação de Serviços, sendo necessário
para atender as demandas deste Ministério. Hoje o Ministério da Cidadania possui grande
demanda de requisições para o periférico de informática "webcam", em função do atual
momento de pandemia (COVID-19), tornando-se essencial para a realização de reuniões online
- via ferramentas disponibilizadas pelo MC.  
3.1.2. Considerando a importância do uso das webcams pelas diversas áreas de
atuação pública deste Ministério, de modo a minimizar riscos de paralisação ou redução da
continuidade dos serviços prestados por seus integrantes, bem como propiciar condições
ideais de reaparelhamento do estoque que hoje encontra-se inexistente, de forma a manter
contínua, eficiente e com desempenho de qualidade os serviços públicos prestados a
administração pública, é que se propõe o objeto da presente contratação de aquisição para
atender as inúmeras demandas do MC.
3.1.3. Assim sendo, a aquisição em questão tornou-se mais urgente e necessária devido
à situação imposta pela pandemia da COVID-19 (Coronavírus), onde a realização de
videoconferências e reuniões online teve um aumento expressivo no órgão. O presente estudo
técnico envolve a aquisição de dois modelos de equipamento do tipo webcam, onde o primeiro
serviria para atender as necessidades mínimas do teletrabalho, e o segundo para cenários mais
sofisticados sob o ponto de vista da qualidade de áudio e vídeo para as salas de reuniões do
Ministério da Cidadania.
3.1.4. A aquisição em questão será de grande importância em conjunto com os métodos
atuais utilizados, beneficiando a rotina permanente, mesmo após a pandemia, dadas as
vantagens que demonstra agregar ao processo, tais como: redução de custos, flexibilidade de
horários, dentre outros.
3.1.5. Diante do exposto, fica evidente a necessidade em adquirir o equipamento de
informática webcam, de modo a realizar gravações, reuniões e videoconferências atendendo as
necessidades deste Ministério. 
3.2. Alinhamento aos Instrumentos de Planejamento Institucionais

ALINHAMENTO AOS PLANOS ESTRATÉGICOS
ID Objetivos Estratégicos

OETI02 Melhorar os controles da gestão de contratos e serviços de TI.

OETI04 Prover soluções de segurança, confiabilidade, e privacidade e controle de
acessos a informação infraestrutura tecnológica.

ALINHAMENTO AO PDTIC  <2019-2020 - Prorrogado>
ID Ação do PDTIC ID Meta do PDTIC associada
C Aquisição de equipamentos C Licitação realizada/aquisição adquirida

ALINHAMENTO AO PAC 2021
Item Descrição
644 PI M20004160CC - Periféricos

3.2.1. O objeto desta contratação não se aplica à oferta digital de serviços públicos e,
portanto, não há referência à Plataforma de Cidadania Digital, nos termos do Decreto nº 8.936,
de 19 de dezembro de 2016.  
3.3. Da utilização do Sistema de Registro de Preços
3.3.1. Segundo Marçal "o sistema de registro de preços é uma das soluções mais
adequadas para assegurar a flexibilização em contratações administrativas" (Justen Filho,
Marçal: Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 16° edição, p. 251).
3.3.2. O Sistema de Registro de Preço (SRP) possui como um dos seus principais
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objetivos o atendimento ao princípio da economicidade, em razão de possibilitar a diminuição
do número de licitações durante o exercício financeiro e a consequente redução dos custos
operacionais. Atende-se, de igual modo, o princípio da eficiência administrativa, presente no
“caput” do art. 37 da Constituição Federal, vez que a aquisição/contratação poderá ser
gradativa, de acordo com a necessidade da Administração, proporcionando maior agilidade e
otimização nas contratações públicas.
3.3.3. Ademais, o Sistema de Registro de Preços é utilizado pela dificuldade em se
prever o quantitativo necessário para cada momento do processo de implantação, que pode
sofrer com atrasos e mudanças de prioridades, decorrentes de variações alheias à vontade e
planejamento do órgão.
3.3.4. Desta forma, esta contratação se dará por meio de registro de preços, tomando
por base que o atendimento das necessidades de câmera web se dará conforme solicitação
das áreas demandantes, de onde se depreende que quantitativos estabelecidos não
necessariamente serão adquiridos em única entrega e serão disponibilizados com a
formalização do pedido de cada área após efetivada a contratação. Dado o período distante
entre o planejamento da solução e a execução contratual, os quantitativos inicialmente
demandados podem sofrer variação, em razão de mudanças políticas (fusão ou separação de
órgãos que compõem o órgão) e a rotatividade de servidores.
3.3.5. Dessa maneira, a aquisição está enquadrada na previsão do Art. 3º do Decreto nº
7.892/2013, inciso II, "aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação
de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa".
3.4. Estimativa da demanda 
3.4.1. Atualmente o MC conta com cerca de 2.306 usuários, distintos em servidores,
terceirizados e estagiários, conforme estudo técnico descrito na Nota Técnica 006
(SEI 10657620). A necessidade de suprir os setores com o equipamento de informática
"Webcam" se faz devido a alta demanda de requisição do equipamento, que conta hoje com,
aproximadamente, solicitações de 64 webcams via processos SEI e 52 Webcams via abertura
de chamados na central de serviços de suporte ao usuário - CITSMART;
3.4.2. As 200 webcams adquiridas na última aquisição foram todas disponibilizadas até
o período de setembro de 2020, desde então a STI não dispõe em estoque o equipamento para
atender as necessidades dos setores demandantes;
3.4.3. Devido ao período crítico de pandemia COVID-19 e a adesão do serviço home
office, a necessidade de ter em estoque o equipamento é imprescindível para atendimento dos
principais setores demandantes do órgão: SEESP, SAGI, SNPAR, SEDS, SPOG, SE, STI, GM,
SAP, SECAD, SNAPI, SEISP, SENAPRED, CNAS, SAA, SGFT, SNAS, SENARC, ABCD,
SNELIS, SNEAR, SNFDT dentre outros, obtendo-se como cálculo para a estimativa de
quantidades o atendimento a 100% dos usuários.
3.4.4. A solução de Tecnologia da Informação do segundo item específico de
webcam engloba aqueles colaboradores envolvidos em processos de trabalho que demanda
maior qualidade de áudio e vídeo como as audiências telepresenciais nos gabinetes e salas de
reuniões dos setores do MC. Atualmente, há 95 gabinetes e salas de reunião, conforme
documento SEI nº10708748.
3.4.5. Com o objetivo de manter a disponibilização do equipamento de forma contínua, a
STI estima a quantidade informada abaixo: 

Item Código
CATMAT Necessidade Ação Descrição Quantidade

(unidades)

1 291791 Aquisição de periféricos de
Informática - tipo 1 Periféricos Webcam 2500

2 404652 Aquisição de periféricos de
Informática - tipo 2 Periféricos Webcam 100

3.4.6. A atual quantidade é estimada pela STI para garantir a continuidade dos serviços
corporativos do Ministério, mantendo a qualidade, disponibilidade e eficiência dos setores
(conforme informado no item 3.4.3 e 3.4.4). 
3.5. Parcelamento da Solução de TIC
3.5.1. A aquisição dos dispositivos foi dividida em lotes distintos, objetivando ampliar a
concorrência e maior número de participação ao certame.
3.5.2. No que se refere aos critérios de parcelamento do objeto da contratação, o art. 23,
§ 1º da Lei nº 8.666/1993, preceitua o seguinte: 
3.5.3. “Art. 23. (...) § 1º As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração
serão divididas em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente
viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos
disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala.”
3.5.4. Deste modo, com o objetivo de ampliar a competitividade e gerar mais economia,
considerando a viabilidade técnica e econômica, a equipe de planejamento desta contratação
optou pelo parcelamento do objeto em dois lotes distintos.
3.6. Resultados e Benefícios a Serem Alcançados
3.7. A aquisição do periférico de TI "webcam" em tela contribuirá para o Ministério da
Cidadania alcançar os seguintes objetivos:
3.7.1. Garantir a continuidade dos serviços corporativos do Ministério;
3.7.2. Garantir a disponibilidade do equipamento às áreas solicitantes; 
3.7.3. Prover aumento na comunicação e eficiência dos setores em razão do atual
momento de pandemia COVID-19; 
3.7.4. Prover a continuidade dos serviços na modalidade do teletrabalho (home office),
implantada em grande parte dos setores do MC, devido ao atual momento de pandemia COVID
19, fornecendo trabalhos mais ágeis, produtivos e eficientes, tendo em vista a utilização dos
novos equipamentos;
3.7.5. Manter a compatibilidade e padronização dos equipamentos; 
3.7.6. Flexibilidade de horários, dentre outros;
4. ESPECIFICAÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. Especificações Técnicas
4.1.1. A STI com o intuito de manter a padronização atual dos equipamentos do MC
adquiridos por meio da última aquisição do equipamento de informática "Webcam", a
compatibilidade do equipamento deverá ser igual ou superior a adquirida no processo SEI
nº 71000.046839/2017-99 (Cujo objeto é Aquisição de Microcomputadores, Notebooks e
Periféricos - Termo de referência documento SEI Nº1414416); processo de pagamento
referente às Webcams SEI nº 71000.006931/2020-11;
4.1.2.  A comprovação da compatibilidade será efetuada pela apresentação das
especificações técnicas de acordo com o modelo ofertado;
4.1.3. O equipamento ofertado deverá ser equivalente ou superior aos requisitos
mínimos necessários (item 1); 

Requisitos necessários (Tipo 1)

Câmera de vídeo do tipo webcam
com as seguintes características:
 
Especificação Técnicas: 
1. Resolução mínima: HD 720p
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30fps;
2. Megapixels da câmera: 0.9;
3. Tipo de foco: foco fixo;
4. Tipo de lente: Plástico;
5. Microfone integrado: Mono;
6. Microfones com redução de
ruídos: Um microfone omnidirecional;
7. Campo de visão (CDV) diagonal:
55°;
8. Clipe universal que se ajusta a
monitores de laptop ou LCD;
9. Foco automático: Não;
10. Conexão: Plug-and-play USB-A
(único cabo);
11. Comprimento do cabo: 1.5m;
12. Correção de luz automática: Sim;
 
Requisitos de sistema: 
13. Compatível com: 
13.1. Windows 7 ou superior;
13.2. MacOS 10.10 ou superior;
13.3. Chrome OS;
13.4. Porta USB-A;
 
Informações sobre Garantia: 
14. Garantia de hardware de dois
anos (24 meses);
 
Modelo de referência:
Logitech C270 HD (ou superior). 

 

4.1.4. O equipamento ofertado deverá ser equivalente ou superior aos requisitos
mínimos necessários (item 2); 

Requisitos necessários (Tipo 2)

Câmera de vídeo do tipo webcam
com as seguintes características:
 
Especificação Técnicas: 
1. Resolução mínima: Full HD 1080p
30 fps / HD 720p 30 fps;
2. Megapixels da câmera: 3;
3. Tipo de foco: Foco automático;
4. Tipo de lente: Vidro;
5. Microfone integrado: Estéreo;
6 .Microfones com redução de
ruídos: Dois microfones
omnidirecionais;
7 .Campo de visão (CDV) diagonal:
78°;
8. Clipe universal pronto para tripés
que se ajusta a monitores de laptop
ou LCD;
9. Foco automático: Sim;
10. Conexão: Plug-and-play USB-A
(único cabo);
11. Comprimento do cabo: 1.5m;
12. Correção de luz automática: Sim;
 
Requisitos de sistema: 
13. Compatível com: 
13.1. Windows 7 ou superior;
13.2. MacOS 10.10 ou superior;
13.3. Chrome OS;
13.4. Porta USB-A;
 
Informações sobre Garantia: 
Garantia de hardware de dois anos
(24 meses);
 
Modelos de referência: Logitech
C920s PRO HD  (ou superior).

4.2. Requisitos de Transferência de Conhecimento
4.2.1. Por se tratar de compra de equipamentos, o conhecimento adquirido ficará
armazenado no portal da fabricante. Portanto, não se aplica a necessidade de transferência de
conhecimento ou transição contratual.
4.3. Requisitos de metodologia de trabalho
4.3.1. A CONTRATADA deverá entregar os produtos e prestar suporte durante o período
de garantia contratual contratado.
4.4. Requisitos de Garantia e Manutenção
4.4.1. Para garantir o pleno funcionamento do equipamento fornecido, a empresa deverá
prestar garantia dos equipamentos pelo período mínimo de 24 meses, sem prejuízo de garantia
maior oferecido pelo fabricante, compreendendo defeitos decorrentes de projeto, fabricação,
construção, montagem ou acondicionamento, contado a partir do recebimento definitivo do
material por este Ministério.
4.4.2. A empresa vencedora deverá apresentar o Termo de garantia no formato digital.
4.4.3. A empresa vencedora deverá fornecer ao MC acesso ao sitio internet do
fabricante, onde deverá ser possível, em área própria para o modelo ofertado, consultar
recursos para consulta e download, de: Softwares, drivers e firmwares (atualizações e/ou
versões completas), Manuais de usuário e dos equipamentos, Banco de solução para suporte
ao software e hardware instalados de fábrica.
4.4.4. Em caso de reposição, a CONTRATADA deverá substituir o equipamento
com características e capacidades iguais ou superiores ao substituído em até 30 dias. 
4.4.5. Quaisquer alegações por parte da CONTRATADA contra instalações
(ambiente inadequado, rede elétrica, rede lógica) ou usuários (mau uso, etc.) do MC, devem ser
comprovadas tecnicamente através de laudos detalhados e conclusivos, emitidos pelo
fabricante do equipamento. Não serão admitidas omissões baseadas em suposições técnicas
sem fundamentação, “experiência” dos técnicos ou alegações baseadas em exemplos de
terceiros. Enquanto não for efetuado o laudo, e esse não demonstrar claramente os problemas
alegados, a CONTRATADA deve prosseguir com o atendimento dos chamados de garantia.
4.4.6. Os funcionários encarregados pela entrega dos equipamentos ou realização de
manutenção/garantia nos equipamentos deverão ser devidamente identificados ao entrarem
nas instalações do MC.

IN1: Termo de Referência 7 (11193964)         SEI 71000.016105/2021-61 / pg. 22



4.4.7. A empresa vencedora deverá fornecer, até o prazo de entrega definitiva do bem,
todas as informações necessárias para que o MC possa solicitar a prestação do serviço de
GARANTIA, on-site, telefone e e-mail. 
4.4.8. Forma de Comunicação: E-mail, telefone, ofício, correspondência oficial, fax ou
qualquer outra forma acordada. 
4.4.9. Periodicidade: Sempre disponível em horário comercial.
4.5. Requisitos Ambientais
4.5.1. A CONTRATADA deverá atender, no que couber, aos critérios de sustentabilidade
ambiental, conforme Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de
Governo Digital do Ministério da Economia, Lei nº 12.305/2010 e no Decreto nº 7.746, de 05 de
junho de 2012, da Casa Civil da Presidência da República;
4.5.2. Nesse contexto, são diretrizes de sustentabilidade, quando couber, a serem
observadas pela CONTRATADA, entre outras: menor impacto sobre recursos naturais como
flora, fauna, ar, solo e água; preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de
origem local; maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; maior
geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; maior vida útil e menor custo
de manutenção do bem e da obra; uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos
naturais; e origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e
obras.
4.6. Requisitos de Segurança da Informação 
4.6.1. Ao longo do contrato, a CONTRATADA deverá observar normas, procedimentos
de segurança e boas práticas que garantam a integridade de seus profissionais e de terceiros,
principalmente a Política de Segurança da Informação, Informática e Comunicações do
MC (POSIC), Portaria nº 126 de 05 de novembro de 2013 do Diário Oficial da União, bem como
de preservação do patrimônio da CONTRATANTE, se responsabilizando por quaisquer danos
que venha a causar.
4.6.2. Os funcionários encarregados pela entrega dos equipamentos ou realização de
manutenção/garantia nos equipamentos deverão ser devidamente identificados ao entrarem
nas instalações do MC.
4.6.3. Manutenção de Sigilo e Normas de Segurança
4.6.3.1. A Contratada deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações
contidos em quaisquer documentos e mídias, incluindo os equipamentos e seus meios de
armazenamento, que venha a ter conhecimento durante a execução dos serviços, não podendo,
sob qualquer pretexto, divulgar, reproduzir ou utilizar, sob pena de punições na forma da lei,
independentemente da classificação de sigilo conferida pelo Contratante a tais documentos.
4.7. Requisitos legais gerais
4.7.1. Lei Federal nº 8.666/1993: Institui normas para licitações e contratos da
Administração Pública e dá outras providências;
4.7.2. Lei Federal nº 10.520/2002: Institui no âmbito da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços
comuns, e dá outras providências;
4.7.3. Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais (LGPD);
4.7.4. Decreto nº 3.555/2000: Aprova o Regulamento para a modalidade de licitação
denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns;
4.7.5. Decreto nº 10.024/2019: Regulamenta o pregão, na forma eletrônica, para
aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências;
4.7.6. Decreto nº 7.174/2010: Regulamenta a contratação de bens e serviços de
informática e automação pela administração pública federal, direta ou indireta, pelas fundações
instituídas ou mantidas pelo Poder Público e pelas demais organizações sob o controle direto
ou indireto da União;
4.7.7. Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013 ( que regulamenta o Sistema de
Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993);
4.7.8. Decreto nº 7.746/2012: Estabelece critérios, práticas e diretrizes para a promoção
do desenvolvimento nacional sustentável nas contratações realizadas pela administração
pública federal, e institui a Comissão Interministerial de Sustentabilidade na Administração
Pública – CISAP;
4.7.9. Acórdão 313/2004 – TCU Plenário – Manifestou entendimento de que a Lei nº
10.520/2002 revogou as disposições contrárias a ela contidas no Decreto nº 1.070/1994, onde
exigia “técnica e preço” para toda e qualquer licitação para contratação de “bens e serviços”.
Também orienta o administrador público a analisar onde a modalidade pregão é aplicável;
4.7.10. Instrução Normativa nº 31, de 23 de março de 2021: Dispõe sobre o processo de
contratação de soluções de Tecnologia da Informação e Comunicação - TIC pelos órgãos e
entidades integrantes do Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da Informação
- SISP do Poder Executivo Federal.
4.7.11. Instrução Normativa SGD/ME nº 01/2019: Dispõe sobre o processo de
contratação de Soluções de Tecnologia da Informação pelos órgãos integrantes do Sistema de
Administração dos Recursos de Informação e Informática (SISP) do Poder Executivo Federal;
4.7.12. Instrução Normativa SEGES/MP nº 05/2017: Dispõe sobre as regras e diretrizes
do procedimento de contratação de serviços sob o regime de execução indireta no âmbito da
Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional;
4.7.13. Instrução Normativa nº 1/SLTI/MPOG/2010 de 19/01/2010: Dispõe sobre os
critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras
pela Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional e dá outras providências.
5. DEVERES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
5.1. Identificação das necessidades de negócio
5.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
5.1.2. Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de
Fornecimento de Bens, de acordo com os critérios estabelecidos no Termo de Referência;
5.1.3. Receber o objeto fornecido pela contratada, em conformidade com a proposta
aceita, conforme inspeções realizadas;
5.1.4. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos
provisoriamente com as especificações constantes deste Termo de Referência e da proposta,
para fins de aceitação e recebimento definitivo;
5.1.5. Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais
cabíveis, quando aplicável;
5.1.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos
preestabelecidos em contrato;
5.1.7. Comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o
fornecimento da solução de TIC;
5.2. Deveres e responsabilidades da CONTRATADA
5.2.1. Indicar formalmente preposto apto a representá-lo junto à contratante, que deverá
responder pela fiel execução do contrato;
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5.2.2. Realizar e manter atualizado o cadastro de seus representantes legais no sistema
SEI Cidadania, para fins de assinatura de termos contratuais e aditivos;
5.2.3. Prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados, relacionados
com as características e funcionamento do objeto;
5.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de
Fiscalização do Contrato, inerentes à execução do objeto contratual;
5.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à contratante ou a terceiros por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o
acompanhamento da execução dos serviços pela contratante;
5.2.6. Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela contratante,
cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo,
sempre que considerar a medida necessária;
5.2.7. Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da
habilitação;
5.2.8. Efetuar a entrega do bem e/ou serviço, conforme especificado neste Termo de
Referência;
5.2.9. Assumir a responsabilidade pelos encargos sociais, fiscais e comerciais
resultantes da adjudicação;
5.2.10. Ter pleno conhecimento de todas as condições e peculiaridades inerentes aos
serviços a serem executados não podendo invocar posteriormente desconhecimento para
cobrança de serviços extras.
5.2.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua
proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993; 
5.3. Deveres e Responsabilidades DO ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS
5.3.1. Além das regras estabelecidas no DECRETO Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE
2013 (e alterações posteriores), são obrigações do órgão gerenciador:

a) Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de
Registro de Preços;
b) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações de
condições, produtos ou preços registrados;
c) Definir mecanismos de controle de fornecimento da solução de TIC, nos
termos da Instrução Normativa n° 1 de 4 de abril de 2019;
d) Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro
de Preços;

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
6.1. Rotinas de Execução
6.1.1. Nos itens a seguir serão detalhados a forma pela qual o contrato será executado e
fiscalizado.
6.2. Início do Contrato  
6.2.1. Será agendada reunião inicial de alinhamento, a qual ocorrerá em até 3 (três) dias
úteis da publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União. Nesta reunião será
apresentada o preposto da CONTRATADA e serão alinhados os entendimentos e expectativas
da CONTRATADA e CONTRATANTE acerca dos serviços contratados, gestão contratual,
fiscalização e outros aspectos.
6.3. Ordem de Fornecimento de Bens
6.3.1. Os dispositivos contratados serão solicitados mediante emissão de Ordem de
Fornecimento de Bens, que poderá ser emitida na reunião inicial ou até 2 (dois) dias úteis após
esta, a critério da Administração.
6.4. Recebimento Provisório do objeto
6.4.1. Os dispositivos serão recebidos provisoriamente pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
Após a verificação de sua conformidade e especificações técnicas o termo de recebimento
provisório será assinado em até 05 dias úteis. 
6.5. Testes para Aceitação da Solução
6.5.1. Para fins de aceitação definitiva da solução, a CONTRATANTE irá realizar testes
de avaliação do atendimento de cada um dos requisitos técnicos exigidos para a solução.
6.6. Recebimento Definitivo da Solução
6.6.1. O Recebimento Definitivo da Solução ocorrerá no prazo de até 15 (quinze) dias
úteis após a emissão do recebimento provisório da solução e da realização dos testes de
aceitação da solução;
6.6.2. Somente após verificada toda a conformidade da solução entregue por meio dos
testes, e validada a entrega completa do objeto (instalação e configuração de todos os
dispositivos contratados) será emitido o Termo de Recebimento Definitivo da Solução pela
CONTRATANTE.
6.7. Prazos, horários de fornecimento de bens e local de entrega 
6.7.1. Os dispositivos deverão ser entregues em até 10 (dez) dias úteis, após a emissão
da Ordem de Fornecimento de Bens, no Ministério da Cidadania, SMAS conjunto 3, Ed. The
Union - Subsolo Sala S.43 (STI/CGINF) Brasília/DF. CEP: 70.610-051, em dias úteis das 08
h às 18 h.
6.8. Quantidade mínima de bens ou serviços para comparação e controle
6.8.1. A solução encontra-se descrita no item 2.2.
6.9. Mecanismos formais de comunicação
6.9.1. Os mecanismos formais de comunicação serão os meios pelo qual se
estabelecerá o contato formal entre contratada e contratante. A comunicação com a
CONTRATADA se dará inicialmente com a reunião inicial e durante a vigência do
contrato através de Ordem de Fornecimento de Bens e reuniões de acompanhamento.
6.9.2. Com relação as reuniões de acompanhamento, estas poderão ocorrer a qualquer
tempo, na sede do MC ou remotamente, sem periodicidade preestabelecida, desde que
convocadas pelo gestor do contrato, equipe de fiscalização ou demandadas pelo preposto, com
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas.
6.10. Manutenção de Sigilo e Normas de Segurança
6.10.1. A Contratada deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações
contidos em quaisquer documentos e mídias, incluindo os equipamentos e seus meios de
armazenamento, que venha a ter conhecimento durante a execução dos serviços, não podendo,
sob qualquer pretexto, divulgar, reproduzir ou utilizar, sob pena de punições na forma da lei,
independentemente da classificação de sigilo conferida pelo Contratante a tais documentos.
6.10.2. Compete à gestão contratual obter as assinaturas dos empregados envolvidos na
prestação do serviço no instrumento Termo de Ciência (Anexo 10).
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7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
7.1. Critérios de aceitação

Equipamento:
webcam

Os dispositivos fornecidos pela contratada deverão atender às especificações
técnicas e os requisitos estabelecidos no item 4 deste Termo de Referência. A
comprovação do atendimento deverá ocorrer na fase de habilitação da empresa,
sendo avaliada durante a análise da proposta comercial da licitante, conforme
previsto no item 14.4. A inexecução parcial ou total do objeto poderá acarretar
glosas ou penalidades previstas no item 8.

Garantia e
assistência
técnica

A garantia e assistência técnica da solução deverão atender os requisitos
descritos no item 4.4 deste Termo de Referência.

8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei 10.520, de 2002, a Contratada
que:
8.1.1. falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das
obrigações assumidas na contratação;
8.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;
8.1.3. fraudar na execução do contrato;
8.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou
8.1.5. cometer fraude fiscal.
8.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
8.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam
prejuízos significativos para o serviço contratado;
8.2.2. Multa:

a) multa moratória de 0,5% (por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de  20 (vinte) dias;
b) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato,
no caso de inexecução total do objeto;

8.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo
prazo de até dois anos;
8.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da
União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.
8.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.
8.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem 8.2.4 também
é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de
Referência.
8.4. As sanções previstas nos subitens 8.2.1, 8.2.3, 8.2.4 e 8.2.5 poderão ser
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a
serem efetuados demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
virtude de atos ilícitos praticados.
8.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993,
as empresas ou profissionais que:
8.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;
8.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
8.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
virtude de atos ilícitos praticados.
8.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
8.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda,
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.
8.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de
30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.
8.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme artigo 419 do Código Civil.
8.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
8.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática
de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração
de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
8.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da
Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
8.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a
participação de agente público.
8.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
9. DO PAGAMENTO
9.1. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, em parcela única, no prazo de
até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
9.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do
serviço, conforme Termo de Referência.
9.2.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser remetida por meio eletrônico, em até 10 dias
após a emissão do TRD, utilizando a ferramenta de Protocolo Digital do Ministério da
Cidadania, a qual poderá ser acessada por meio do seguinte endereço: https://www.gov.br/pt-
br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-da-cidadania. 
9.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais
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ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.
9.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa
nº 3, de 26 de abril de 2018.
9.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
9.4.1. o prazo de validade;
9.4.2. a data da emissão;
9.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
9.4.4. o período de prestação dos serviços;
9.4.5. o valor a pagar; e
9.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
9.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para
o CONTRATANTE;
9.6. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05,
de 2017, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA:
9.6.1. não produziu os resultados acordados;
9.6.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a
qualidade mínima exigida;
9.6.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
9.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.
9.8. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta ao SICAF
para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
9.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA,
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do CONTRATANTE.
9.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art.
29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.
9.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal
quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos. 
9.12. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,
assegurada à CONTRATADA a ampla defesa.
9.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não
regularize sua situação junto ao SICAF. 
9.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente no
SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público
de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade
do CONTRATANTE.
9.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do
Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.
9.15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa
privada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com
fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.
9.16.   Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento
da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)            I = ( 6/100 )/365
I = 0,00016438   TX = Percentual da taxa anual = 6%

 
10. ESTIMATIVA DE PREÇOS DA CONTRATAÇÃO 
10.1.  Para o levantamento da estimativa de custo da contratação seguiu-se o que rege
a Instrução Normativa (IN) nº 73, de 05 de agosto de 2020 e Instrução Normativa SEGES /ME Nº
65, de 7 de julho de 2021. As pesquisas foram realizadas junto aos órgãos da Administração
Pública Federal, site do Painel de Preços (http://paineldeprecos.planejamento.gov.br) e
pesquisas em sítios eletrônicos, conforme detalhamento no mapa comparativo de preços (Sei
nº 11232754).
10.2. Nas tabelas abaixo verifica-se a consolidação dos valores referentes às
pesquisas de preços, dos quais obteve-se o valor médio estimado para a aquisição
pretendida: 

Valor Médio Unitário - Câmeras Web TIPO 1
fonte Pesquisada Valor unitário médio

Preço Público R$362,58
Painel de preços R$248,81
Sítio Eletrônico R$358,71

Valor Médio (Estimado) R$323,37
 

Valor Médio Unitário - Câmeras Web TIPO 2
fonte Pesquisada Valor unitário médio

Preço Público R$422,21
Painel de preços R$578,92
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Sítio Eletrônico R$607,19
Valor Médio (Estimado) R$536,10

 
Solução/Descrição Quantidade Valor Unitário Valor total

Equipamento Webcam Tipo 1 2.500 R$323,37 R$808.425,00
Equipamento Webcam tipo 2 100 R$536,10 R$53.610,00

TOTAL R$862.035,00

10.3. Conforme observado acima, o valor total estimado da contratação é de
R$862.035,00 (oitocentos e sessenta e dois mil e trinta e cinco reais).
11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
11.1. As despesas decorrentes dos serviços objeto desta contratação correrão à conta
dos recursos consignados no Orçamento Geral da União, a cargo do Ministério da Cidadania,
obedecendo à classificação orçamentária a seguir:

Funcional Programática: 04.122.0032.2000.0001 –
Administração da Unidade – Nacional;

PTRES 174560 – FR 0100, ND 449052 – SB 35.   

11.2. Cronograma Físico-Financeiro: 
11.2.1. Segue abaixo o cronograma com a estimativa de preço a ser paga em parcela
única:

Descrição da solução
Estimativa de TCO ao longo dos

anos Total
Ano 1 Ano 2 Ano 3

Aquisição de webcam
(2500Un) R$808.425,00   - - R$808.425,00

Aquisição de webcam
(100Un) R$53.610,00   R$53.610,00

TOTAL por ano R$862.035,00 R$0,00 R$0,00  

12. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
12.1. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de
assinatura do termo de recebimento definitivo.
13. DO REAJUSTE DE PREÇOS 
13.1. Tendo em vista que o pagamento será efetuado em parcela integral e única, não
há previsão de reajuste de preços por aplicação de índice de correção monetária.
14. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
14.1. Regime, Tipo e Modalidade da Licitação
14.1.1. Regime: O regime da execução dos contratos é empreitada por preço unitário.
14.1.2. Modalidade: considerando que os dispositivos a serem adquiridas encontram-se
facilmente no mercado, ou seja, possuem especificações usuais, podendo definir seus padrões
de desempenho, características e qualidades de forma objetiva, garantindo assim
competitividade para sua prestação, seu objeto é, portanto, considerado bem comum, nos
termos do parágrafo único, do artigo 1°, da Lei 10.520/2002, o que justifica a realização da
modalidade Pregão. E, em atendimento ao artigo 1°, § 1°, do Decreto n° 10.024, de 20 de
setembro de 2019, será realizado o pregão em sua forma eletrônica.
14.1.3. Tipo de licitação: para julgamento e classificação das propostas, será adotado o
critério de menor preço, em conformidade com a Lei 10.520/2002, artigo 4º, Inciso X.  As
propostas das licitantes devem trazer as marcas e modelos dos dispositivos ofertados com os
respectivos acessórios (quando houver), incluindo ainda o detalhamento dos custos unitários.
14.2. Justificativa para a Aplicação do Direito de Preferência e Margens de
Preferência
14.2.1. Será assegurado o direito de preferência, no caso de empate, para
microempresas e empresas de pequeno porte de que tratam o artigo 44 da da Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, desde que atendido aos requisitos deste
Termo de Referência.
14.2.2. A contratação ainda deverá prever a contratação de cota de até 25% (vinte e cinco
por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte,
beneficiadas pela LC n. 123/2006.
14.3. Da proposta de preços
14.3.1. A proposta da licitante deverá conter a especificação clara e completa dos
dispositivos, obedecida a mesma ordem constante deste Termo de Referência, sem conter
alternativas de preços, ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um
resultado.
14.3.2. Entende-se por especificação clara e completa, o detalhamento do objeto, os
quantitativos dos dispositivos a serem entregues, marcas/modelos dos dispositivos a serem
fornecidos e demais condições gerais que deverão constar da proposta da licitante.
14.3.3. A licitante vencedora deverá apresentar planilha de preços, discriminando os
valores total e unitário dos dispositivos a serem fornecidos. 
14.4. Critérios de Qualificação Técnica para a Habilitação
14.4.1. Para qualificação técnica a licitante deverá apresentar ATESTADO DE
CAPACIDADE TÉCNICA em seu nome, expedido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, comprovando ter fornecido dispositivos (câmeras web) com todos os requisitos
técnicos e de garantia previstos na especificação desde Termo de Referência, contemplando a
quantidade mínima de 30%  (trinta por cento) de cada item, objeto desta licitação, previsto no
item 2.2- Bens e Serviços que compõem a solução do Termo de Referência.
14.4.1.1. Será aceito o somatório de atestados para comprovar a capacidade técnica e
operacional, desde que demonstrada a execução concomitante dos fornecimentos atestados;
14.4.2. A critério do CONTRATANTE, nas situações em que julgar necessário, poderão
ser realizadas inspeções e diligências com a finalidade de apoiar/comprovar as informações
contidas em ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA entregues pelos LICITANTES – nos
termos do §3°do art. 43 da Lei n° 8.666/1993. Assim como poderão ser solicitadas cópias de
documentos complementares como contratos, notas fiscais e notas de empenho.
14.4.3. No caso de atestados emitidos por empresas privadas, não serão válidos aqueles
emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa proponente.
São consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial as empresas controladas
ou controladoras da LICITANTE proponente, ou que tenha pelo menos uma mesma pessoa
física ou jurídica que seja sócia ou possua vínculo com a empresa emitente ou empresa
LICITANTE.
14.4.4. Ainda, com respeito aos ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA:
14.4.4.1. Devem estar relacionados ao objeto da licitação;
14.4.4.2. Sejam pertinentes e compatíveis às características (atender os requisitos do item
4 que tratam das especificações técnicas do Termo de Referência), as quantidades e aos
prazos exigidos na licitação;
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14.4.4.3. Poderão ser fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, com
correta identificação do emissor;
14.4.4.4. Devem ser emitidos sem rasuras, acréscimos ou entrelinhas;
14.4.4.5. Devem estar assinados por quem tenha competência para expedi-los, tais como
representantes legais do órgão/empresa, diretores, gerentes e representantes formais das
áreas técnica ou demandante (sem se limitar a esses);
14.4.4.6. Devem conter identificação clara e suficiente do atestante;
14.4.4.7. Devem apresentar redação clara, sucinta e objetiva que demonstre de forma
inequívoca o atendimento ao objeto da requisição.
14.4.5. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou
decorrido no mínimo um ano do início de sua execução, exceto se houver sido firmado para ser
executado em prazo inferior.
14.5. Qualificação Econômico-Financeira
14.5.1. Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede do licitante
14.5.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social,
referentes ao último exercício social, comprovando índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez
Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);
14.5.3. O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar
que possui (capital mínimo ou patrimônio líquido) equivalente a 10 % (dez por cento) do valor
total estimado da contratação ou do item pertinente.
15. DA SUBCONTRATAÇÃO  E PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO
15.1. Justificativa para não aceitação de empresas constituídas em forma de
consórcio e cooperativas
15.1.1. A possibilidade de participação ou não em licitações de empresas em consórcio
fica ao juízo discricionário da Administração, conforme amplamente discutido na Jurisprudência,
como, por exemplo, os Acórdãos n° 1.165/2012-Plenário, 1.946/2006-Plenário, 22/2003-
Plenário, abaixo transcritos.

"Assim, como é de amplo conhecimento daqueles que lidam com licitações, a
jurisprudência desta Corte aponta para o caráter discricionário no que concerne à decisão
acerca da participação de consórcios nos diversos eventos licitatórios, a teor do art. 33 da
Lei de Licitações. Acórdão 1165/2012-Plenário. Acórdão TCU nº 1.946/2006 – Plenário: a
permissão da participação de consórcio é uma escolha discricionária do administrador, a
ser analisada em cada caso concreto, dependendo do requisito de alta complexidade ou
relevante vulto da obra, o qual não se acha presente na licitação do TST. Acórdão nº
22/2003 – Plenário: No mesmo sentido é a regra insculpida no art. 33 da Lei nº 8.666/93,
que estipula as normas a serem seguidas pela Administração nas hipóteses em que for
permitida a participação de consórcios na licitação. Trata-se de escolha discricionária
da Administração, a ser verificada caso a caso. Muitas vezes, a formação de consórcio
pode ensejar redução no caráter competitivo, pois facilitaria que empresas, que
seriam naturalmente competidoras entre si, acordassem para participar da licitação."
 

15.2. No caso, portanto, deste certame, não será permitida a participação de
consórcios nem a subcontratação, assim como não será permitida a participação de
cooperativas, por não se tratar de objeto de grande vulto nem de execução de alta
complexidade e por considerar-se que, dessa forma, será ampliado o caráter competitivo.
16. DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO E DA APROVAÇÃO
16.1. A Equipe de Planejamento da Contratação foi instituída pela PORTARIA Nº 203,
DE 13 DE ABRIL DE 2021, documento SEI nº 9965548.
16.2. Conforme o §6º do art. 12 da IN SGD/ME nº 01, de 2019, o Termo de
Referência será assinado pela Equipe de Planejamento da Contratação e pela autoridade
máxima da Área de TIC e aprovado pela autoridade competente.

 
 

*Assinatura Eletrônica*
Integrante

Requisitante
THIAGO FERNANDES NEVES

Matrícula SIAPE: 1268754
 
 

*Assinatura Eletrônica*
Integrante
Técnico

JOSÉ DARTALIAN GOMES PINHEIRO
Matrícula SIAPE: 1706385

 
 

*Assinatura Eletrônica*
Integrante

Administrativo
GERUSA RACHID FURTADO ARAÚJO

Matrícula SIAPE: 1732834
 

APROVO o referido Termo de Referência, SEI nº 10020494 , e seus anexos
conforme art. 14. do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 e no art. 3º da Portaria GM
nº 305, de 10 de março de 2020.

 
*Assinatura Eletrônica*

Autoridade Máxima da Área de TIC
ALESSANDRO FRANCA DANTAS

Subsecretário de Tecnologia e Informação
Matrícula SIAPE: 1003403

 
 

O presente Termo de Referência está em conformidade com o modelo publicado
pelo Órgão Central do SISP, atualmente, a Secretaria de Governo Digital – SGD, da Secretaria
Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.
ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA

• Anexo 1 – Modelo de Ordem de Serviço;

• Anexo 2 – Modelo de Apresentação da Proposta de Preços;

• Anexo 3 – Modelo de Proposta de Preços;

• Anexo 4 – Modelo de Termo de Recebimento Provisório;

• Anexo 5 – Modelo de Termo de Recebimento Definitivo;

• Anexo 6 – Modelo de Declaração de Sustentabilidade Ambiental;
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• Anexo 7 – Modelo do Termo de Confidencialidade;

• Anexo 8 – Modelo do Termo de Compromisso;

• Anexo 9 – Modelo do Termo de Ciência;

 

ANEXO 1
MODELO DE ORDEM DE FORNECIMENTO DE BENS

Ministério da Cidadania

Secretaria Executiva

Subsecretaria de Tecnologia da Informação

Coordenação-Geral de Infraestrutura

Contrato nº xx/20xx
ORDEM DE FORNECIMENTO DE BENS

Nº xx/xxxx

DADOS DA SOLICITAÇÃO

Nome/Matrícula solicitante:

Data/Hora de Abertura
(Emissão):

 

 

Especificação dos bens/Produtos solicitados

 

Prazo previsto para
término (Hora/Data):

 

 

Objetivos a serem atingidos:

 

 

Fiscal Requisitante:

 

 

 

Fiscal
Técnico:

 

 

 

Gestor do Contrato:

 

 

 

DADOS DO ATENDIMENTO

Recepcionada em:

Data:____/____/____ Hora
___:____

Preposto:

 

_________________________________________
 

Serviço:

 

 

 

 

 

Serviços Executados:

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Horas utilizadas (se
aplicável):

 

 

Término do
Atendimento:

 

 

Observações:

 

 

 

 

 

Avaliação da Ordem de fornecimento de bens
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Avaliação Nro:  

Fiscal Técnico:
(  ) ACEITO

(  ) NÃO
ACEITO

Assinatura Fiscal Técnico:

 

Justificativa:

 

Fiscal Requisitante:
(  ) ACEITO

(  ) NÃO ACEITO

Assinatura Fiscal
Requisitante:

 

Justificativa:

 

 

Prazo para Correção

(em avaliação “Não
Aceito”):

 

Data:______/_____/_____

Hora ____:_____

Data de Conclusão/Aceite

 

Data:______/_____/_____

Hora ____:_____

Gestor do Contrato:

 

Observações:

 

 

 

ANEXO 2
MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

Carta de Apresentação da Proposta de Preço

Ao Pregoeiro/Equipe de Apoio do MC

Referente ao Edital Pregão Eletrônico Nº XX/XXXX.

 

Prezados Senhores,

Apresentamos a V.Sª, nossa proposta para o fornecimento bens de equipamento de
informática _________________________________________________________________________,
pelo preço total de R$__________________ (_____________), nos termos do Edital, da Planilha
de Custos e das Planilhas de Apoio para a Formação de Preços, em anexo. O prazo de validade
de nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da licitação.
Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e
seus anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no
TERMO DE REFERÊNCIA. Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a
assinar o Contrato no prazo determinado no documento de convocação, e para esse fim
fornecemos os seguintes dados:

 

Razão Social: ______________________________________________________

CNPJ: _____________________

Endereço: _________________________________________________________

Telefone/Fax: _______________

CEP: ____________________ Cidade: ____________________ UF: __________

Banco: __________________ Agência: _______________ nº C/C: ____________

 

Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato:

Nome: ____________________________________________________________

Endereço: _________________________________________________________

CEP: __________________ Cidade: ________________________ UF: ________

CPF: ________________________ Cargo/Função: ________________________

RG nº: _______________________________ Expedido por: _________________

Naturalidade: ____________________ Nacionalidade: ______________________

 

Local e Data.

___________________________________________

[Nome do Representante da Empresa Emitente]
Cargo

 

ANEXO 3
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MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO nº         /20__- MC
UASG:
Razão Social: CNPJ:
End: Cep: Fone/Fax: Email:
Validade da Proposta: Forma de Pagamento:
Dados Bancários da empresa:
Agência: Conta Corrente:    Banco:

 

Contratação da aquisição bens de informática, equipamento webcam (câmera de vídeo)",
conforme especificações e quantidades indicadas neste Termo de Referência e seus anexos.

Item Descrição Métrica Quantidade Valor Unitário
Estimado

Valor Total
Estimado

1 Webcam Tipo
1 Unidade 2500  R$ Xxxxx R$ Xxxxx 

2 Webcam Tipo
2 Unidade 100 R$ Xxxxx R$ Xxxxx 

VALOR TOTAL ESTIMADO  
Observações:
1) Nos valores acima estão compreendidos além do lucro, encargos sociais, taxas e seguros,
fretes e quaisquer despesas de responsabilidade do proponente, que direta ou indiretamente,
decorram da execução do objeto licitado, na forma e condições previstas no edital e seus
anexos.
2) Declaramos estar de acordo com todas as condições estipuladas no edital e seus anexos.
 
 

DADOS DO REPRESENTANTE QUE IRÁ ASSINAR O CONTRATO
Nome: CPF: RG/ÓRGÃO EXPEDIDOR: Estado civil: Nacionalidade:
Residência:
Cargo/Função:
 

* Lembrar que é necessária cópia dos principais documentos: 1- da empresa - Alteração
Contratual ou Procuração; 2- pessoais - Identidade e C.P.F. ou da CNH, que assinará o
CONTRATO

Local: _____________, ___ de _____________ de 20__.
 

CARIMBO, ASSINATURA E TIMBRE DA EMPRESA
 
 

ANEXO 4
MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO (TRP)
Pregão nº  
Objeto  
Adquirente  
Fornecedora  

Por este instrumento, atestamos, para fins de cumprimento do disposto no art. 33, inciso I, da
Instrução Normativa nº 01, de 04 de abril de 2019, emitida pela Secretaria de Governo Digital
do Ministério da Economia, que os bens, integrantes da aquisição acima identificada, ou
conforme definido no Modelo de Execução da aquisição supracitada, foram recebidos nesta
data e serão objetos de avaliação quanto à adequação das especificações técnicas listadas
nos Requisitos de Arquitetura Tecnológica do Termo de Referência.
Ressaltamos que o recebimento definitivo destes serviços e/ou bens ocorrerá em até
15 (quinze) dias úteis sendo assinado pelo fiscal técnico, desde que não ocorram problemas
técnicos ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de Referência da
aquisição acima identificada.
 

De acordo
Em _____ / ______ / ______.

Adquirente
 

Fornecedora
 

_______________________________
Assinatura/Carimbo

 
Matrícula:

 
 

_______________________________
Assinatura/Carimbo

 
 
 
 
 

 

 

ANEXO 5
MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO (TRD)

Pregão nº  
Objeto  

Adquirente  
Fornecedora  

 
Por este instrumento, atestamos para fins de cumprimento do disposto no art. 33, inciso VIII, da
Instrução Normativa nº 01, de 04 de abril de 2019, emitida pela Secretaria de Governo Digital do
Ministério da Economia, que os bens integrantes da aquisição acima identificada atendem às
exigências especificadas nos Requisitos do Termo de Referência. Diante disto, autorizamos a
emissão da Nota Fiscal, no valor de R$ XXXX ( xxxxxxxxxxx).
 
Nota: A Nota Fiscal/Fatura e demais documentos oficiais devem ser remetidos ao Protocolo
Digital do Ministério da Cidadania, cujas orientações de acesso constam
em https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-da-cidadania.
Ainda, o vencimento da fatura deve ser de, no mínimo, 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento desta no Protocolo Digital.

 

De acordo
Em _____ / ______ / ______.

Adquirente
 

Fornecedora
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_______________________________
Assinatura/Carimbo

 
Matrícula:

_______________________________
Assinatura/Carimbo

 
 
 
 
 

 

 

RECEBIDO
Em _____ / ______ / ______.

 
 

Representante do Fornecedor
 
 
 
 

_______________________________
Assinatura/Carimbo

 

 

ANEXO 6
MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

 
 

1 – Visando a efetiva aplicação de critérios, ações ambientais e socioambientais quanto a
inserção de requisitos de sustentabilidade ambiental nos editais de licitação promovidos pela
Administração Pública, em atendimento ao art. 170 da CF/1988, ao art. 3º da Lei nº 8.666/93
alterado pela Lei nº 12.349 de 2010, a Lei nº 12.187/2009 e art. 6º da Instrução Normativa nº
1/2010 da SLTI/MPOG, Decreto nº7746/2012:
Constituição Federal/1988:
“Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa,
tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social,
observados os seguintes princípios:
VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado conforme o impacto
ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e prestação; (Redação
dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)
Lei nº 8.666/93:
“Art. 3 A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a
seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento
nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e
dos que lhes são correlatos. (Redação dada pela Lei nº 12.349, de 2010).” (Grifamos)
Lei nº 12.187/2009:
“Art. 6 São instrumentos da Política Nacional sobre Mudança do Clima:
XII - as medidas existentes, ou a serem criadas, que estimulem o desenvolvimento de
processos e tecnologias, que contribuam para a redução de emissões e remoções de gases de
efeito estufa, bem como para a adaptação, dentre as quais o estabelecimento de critérios de
preferência nas licitações e concorrências públicas, compreendidas aí as parcerias público-
privadas e a autorização, permissão, outorga e concessão para exploração de serviços
públicos e recursos naturais, para as propostas que propiciem maior economia de energia,
água e outros recursos naturais e redução da emissão de gases de efeito estufa e de resíduos;”
Instrução Normativa nº 1/2010 da SLTI/MPOG:
“Art. 6º Os editais para a contratação de serviços deverão prever que as empresas
contratadas adotarão as seguintes práticas de sustentabilidade na execução dos serviços,
quando couber:
I – use produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam
às classificações e especificações determinadas pela ANVISA;
II – adote medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto
nº 48.138, de 8 de outubro de 2003;
III – Observe a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos
equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento;
IV – forneça aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários,
para a execução de serviços; (Grifamos)
V - realize um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros
meses de execução contratual, para redução de consumo de energia elétrica, de consumo
de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais
vigentes; (Grifamos)
VI - realize a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e entidades da
Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, na fonte geradora, e a sua
destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, que será
procedida pela coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos da
IN/MARE nº 6, de 3 de novembro de 1995 e do Decreto nº 5.940, de 25 de outubro de 2006;
VII – respeite as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de
Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; e ( Grifamos)
VIII – preveja a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inservíveis,
segundo disposto na Resolução CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não impede que os órgãos ou entidades contratantes
estabeleçam, nos editais e contratos, a exigência de observância de outras práticas de
sustentabilidade ambiental, desde que justificadamente.
 
2 – A licitante deverá apresentar Declaração de Sustentabilidade Ambiental conforme modelo
constante neste anexo, documento este, integrante da proposta conforme enumerado na alínea “I”
do item 1 do Anexo I deste Termo de Referência.
2.1 – Tal exigência visa atender aos dispositivos normativos acima enumerados, bem como
estabelecer que a licitante deva implementar ações ambientais por meio de treinamento de seus
empregados, pela conscientização de todos os envolvidos na prestação dos serviços, bem como
cumprir as ações concretas apontadas especialmente nas obrigações da CONTRATADA, que
se estenderão na gestão contratual, refletindo na responsabilidade da Administração no
desempenho do papel de consumidor potencial e na responsabilidade ambiental e
socioambiental entre as partes.
2.2 - Segue abaixo algumas ações a serem adotadas pela licitante vencedora como boas
práticas na prestação dos serviços a serem desempenhadas por intermédio de seus
profissionais nas atividades diárias e também nas atividades empresariais:
a) A otimização de recursos materiais;
b) A redução de desperdícios materiais, energia e água por parte de seus profissionais no
desempenho das atividades diárias;
c) Elaborar e manter um programa interno de treinamento de seus empregados para redução de
consumo de energia elétrica, consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos,
observadas as normas ambientais vigentes;
d) Receber, da CONTRATANTE, informações a respeito dos programas de uso racional dos
recursos que impactem o meio ambiente.
e) Responsabilizar-se pelo preenchimento do "Formulário de Ocorrências para Manutenção, a

IN1: Termo de Referência 7 (11193964)         SEI 71000.016105/2021-61 / pg. 32

http://emendas/Emc/emc42.htm#art170vi


ser fornecido pela CONTRATANTE, a fim de informar prováveis e reais ocorrências. Exemplo de
ocorrências mais comuns e que devem ser apontadas são: Vazamentos nas torneiras ou nos
lavatórios; Lâmpadas queimadas ou piscando; Fios desencapados; Janelas, fechaduras ou
vidros quebrados; Aparelhos eletrônicos ligados e que estejam em desuso, entre outras.
f) Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água.
g) Destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades diárias;
 
Decreto  nº 7.746, de 5 de junho de 2012
Art. 4º São diretrizes de sustentabilidade, entre outras:
I - menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água;
II - preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local;
III - maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia;
IV - maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local;
V - maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra;
VI - uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; e
VII - origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e
obras.
 
 
PROPONENTE: ____________________________________________________
ENDEREÇO: ______________________________________________________
CNPJ: ____________________ FONE/FAX: _____________________________
 
 
Declaro, sob as penas da Lei nº 6.938/1981, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº ____/20__, instaurado pelo Processo de nº
XXXXXXXXXXXXX, que atendemos aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade
socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente.
 
Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação das declarações e certidões pertinentes dos
órgãos competentes quando solicitadas como requisito para habilitação e da obrigatoriedade do
cumprimento integral ao que estabelece o art. 6º e seus incisos, da Instrução Normativa nº 01, de
19 de janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – MPOG e Decreto
nº 7746 de 5 de junho de 2012, que estabelece critérios, práticas e diretrizes para a promoção
do desenvolvimento nacional sustentável.
 
Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação do registro no Cadastro Técnico Federal de
Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais caso minha
empresa exerça uma das atividades constantes no Anexo II da Instrução Normativa nº 31, de 03
de dezembro de 2009, do IBAMA.
 
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.
 
 
______________ de __________________ de 20__.
 
 
Nome:
RG/CPF:
Cargo:
 
 

ANEXO 7
MODELO DO TERMO DE CONFIDENCIALIDADE

 

Pelo presente Termo de Responsabilidade, eu _______________________________________,
(dados civis), CPF nº________________, RG nº ___________, (órgão emissor), representante
da empresa _____________________________________, CNPJ nº __________________,
declaro ter recebido do Ministério da Cidadania - MC as informações que embasarão nossa
proposta orçamentária no respectivo certame.

Por meio do presente termo de responsabilidade a empresa signatária, participante da licitação
em epígrafe, compromete-se a manter sob sigilo as informações e dados obtidos,
comprometendo-se a destruir todas as informações obtidas caso não seja sagrada vencedora do
certame.

Sob as penas da Lei, comprometo-me a não divulgar as informações a que tive acesso.

 

 

Brasília, ___/___/20__

 

 

_____________________________

Carimbo e assinatura do Responsável 

Nome da Empresa:

CNPJ da Empresa:

 

 

 

_____________________________

Nome do representante do Ministério da Cidadania - MC

Matrícula:

 

ANEXO 8
MODELO DO TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO

 
O MINISTÉRIO DA CIDADANIA, sediado no SMAS Trecho 3, 1º subsolo, Brasília/DF, CEP
70610-906, CNPJ nº @cnpj_orgao@, doravante denominada CONTRATANTE, e, de outro lado,
a [NOME DA EMPRESA], sediada em [ENDEREÇO], CNPJ nº [CNPJ], doravante denominada
CONTRATADA;
CONSIDERANDO que, em razão do CONTRATO Nº [XX/AAAA], doravante denominado
CONTRATO PRINCIPAL, a CONTRATADA poderá ter acesso a informações sigilosas
da CONTRATANTE;
CONSIDERANDO a necessidade de ajustar as condições de revelação destas informações
sigilosas, bem como definir as regras para o seu uso e proteção;
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sigilosas, bem como definir as regras para o seu uso e proteção;
CONSIDERANDO o disposto na Política de Segurança da Informação da CONTRATANTE;
Resolvem celebrar o presente Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo, doravante
TERMO, vinculado ao CONTRATO PRINCIPAL, mediante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Constitui objeto deste TERMO o estabelecimento de condições específicas para regulamentar as
obrigações a serem observadas pela CONTRATADA, no que diz respeito ao trato de
informações sigilosas, disponibilizadas pela CONTRATANTE, por força dos procedimentos
necessários para a execução do objeto do CONTRATO PRINCIPAL celebrado entre as partes e
em acordo com o que dispõem a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, o Decreto nº 7.724,
de 16 de maio de 2012, e Decreto nº 7.845, de 14 de novembro de 2012, que regulamentam os
procedimentos para acesso e tratamento de informação classificada em qualquer grau de sigilo.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES
Para os efeitos deste TERMO, são estabelecidos os seguintes conceitos e definições:
Informação: dados, processados ou não, que podem ser utilizados para produção e
transmissão de conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou formato.
Informação Sigilosa: aquela submetida temporariamente à restrição de acesso público em
razão de hipótese legal de sigilo, subdividida em:
Classificada: em razão de sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do
Estado, à qual é atribuído grau de sigilo reservado, secreto ou ultrassecreto, conforme
estabelecido pela Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, e pelo Decreto nº 7.845, de 14 de
novembro de 2012; e
Não Classificada: informações pessoais e aquelas não imprescindíveis para a segurança da
sociedade e do Estado abrangidas pelas demais hipóteses legais de sigilo.
Contrato Principal: contrato celebrado entre as partes, ao qual este TERMO se vincula.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA INFORMAÇÃO SIGILOSA
Serão consideradas como informação sigilosa, toda e qualquer informação classificada ou não
nos graus de sigilo ultrassecreto, secreto e reservado. O TERMO abrangerá toda informação
escrita, verbal, ou em linguagem computacional em qualquer nível, ou de qualquer outro modo
apresentada, tangível ou intangível, podendo incluir, mas não se limitando a: know-how, técnicas,
especificações, relatórios, compilações, código fonte de programas de computador na íntegra ou
em partes, fórmulas, desenhos, cópias, modelos, amostras de ideias, aspectos financeiros e
econômicos, definições, informações sobre as atividades da CONTRATANTE e/ou quaisquer
informações técnicas/comerciais relacionadas/resultantes ou não ao CONTRATO PRINCIPAL,
doravante denominados INFORMAÇÕES, a que diretamente ou pelos seus empregados, a
CONTRATADA venha a ter acesso, conhecimento ou que venha a lhe ser confiada durante e em
razão das atuações de execução do CONTRATO PRINCIPAL celebrado entre as partes.
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS LIMITES DO SIGILO
As obrigações constantes deste TERMO não serão aplicadas às INFORMAÇÕES que:
sejam comprovadamente de domínio público no momento da revelação, exceto se tal fato
decorrer de ato ou omissão da CONTRATADA;
tenham sido comprovadas e legitimamente recebidas de terceiros, estranhos ao presente
TERMO; e
sejam reveladas em razão de requisição judicial ou outra determinação válida do Governo,
somente até a extensão de tais ordens, desde que as partes cumpram qualquer medida de
proteção pertinente e tenham sido notificadas sobre a existência de tal ordem, previamente e por
escrito, dando a esta, na medida do possível, tempo hábil para pleitear medidas de proteção que
julgar cabíveis.
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES
As partes se comprometem a não revelar, copiar, transmitir, reproduzir, utilizar, transportar ou dar
conhecimento, em hipótese alguma, a terceiros, bem como a não permitir que qualquer
empregado envolvido direta ou indiretamente na execução do CONTRATO PRINCIPAL, em
qualquer nível hierárquico de sua estrutura organizacional e sob quaisquer alegações, faça uso
dessas INFORMAÇÕES, que se restringem estritamente ao cumprimento do CONTRATO
PRINCIPAL.
A CONTRATADA se compromete a não efetuar qualquer tipo de cópia da informação sigilosa
sem o consentimento expresso e prévio da CONTRATANTE.
A CONTRATADA compromete-se a dar ciência e obter o aceite formal da direção e
empregados que atuarão direta ou indiretamente na execução do CONTRATO PRINCIPAL sobre
a existência deste TERMO bem como da natureza sigilosa das informações.
 A CONTRATADA se compromete a tratar as informações classificadas em qualquer grau de
sigilo ou os materiais de acesso restrito que me forem fornecidos pelo MINISTÉRIO DA
CIDADANIA e preservar o seu sigilo, de acordo com a legislação vigente.
A CONTRATADA se compromete a  preservar o conteúdo das informações classificadas em
qualquer grau de sigilo, ou dos materiais de acesso restrito, sem divulgá-lo a terceiros.
A CONTRATADA se compromete a não praticar quaisquer atos que possam afetar o sigilo ou a
integridade das informações classificadas em qualquer grau de sigilo, ou dos materiais de
acesso restrito.
A CONTRATADA se compromete a não copiar ou reproduzir, por qualquer meio ou modo: (i)
informações classificadas em qualquer grau de sigilo; (ii) informações relativas aos materiais de
acesso restrito do (da) [órgão ou entidade], salvo autorização da autoridade competente. 
A CONTRATADA deverá firmar acordos por escrito com seus empregados visando garantir o
cumprimento de todas as disposições do presente TERMO e dará ciência à CONTRATANTE
dos documentos comprobatórios.
A CONTRATADA obriga-se a tomar todas as medidas necessárias à proteção da informação
sigilosa da CONTRATANTE, bem como evitar e prevenir a revelação a terceiros, exceto se
devidamente autorizado por escrito pela CONTRATANTE.
Cada parte permanecerá como fiel depositária das informações reveladas à outra parte em
função deste TERMO.
Quando requeridas, as INFORMAÇÕES deverão retornar imediatamente ao proprietário, bem
como todas e quaisquer cópias eventualmente existentes.
A CONTRATADA obriga-se por si, sua controladora, suas controladas, coligadas,
representantes, procuradores, sócios, acionistas e cotistas, por terceiros eventualmente
consultados, seus empregados, contratados e subcontratados, assim como por quaisquer outras
pessoas vinculadas à CONTRATADA, direta ou indiretamente, a manter sigilo, bem como a
limitar a utilização das informações disponibilizadas em face da execução do CONTRATO
PRINCIPAL.
A CONTRATADA, na forma disposta no parágrafo primeiro, acima, também se obriga a:
Não discutir perante terceiros, usar, divulgar, revelar, ceder a qualquer título ou dispor das
INFORMAÇÕES, no território brasileiro ou no exterior, para nenhuma pessoa, física ou jurídica, e
para nenhuma outra finalidade que não seja exclusivamente relacionada ao objetivo aqui referido,
cumprindo-lhe adotar cautelas e precauções adequadas no sentido de impedir o uso indevido
por qualquer pessoa que, por qualquer razão, tenha acesso a elas;
Responsabilizar-se por impedir, por qualquer meio em direito admitido, arcando com todos os
custos do impedimento, mesmo judiciais, inclusive as despesas processuais e outras despesas
derivadas, a divulgação ou utilização das INFORMAÇÕES por seus agentes, representantes ou
por terceiros;
Comunicar à CONTRATANTE, de imediato, de forma expressa e antes de qualquer divulgação,
caso tenha que revelar qualquer uma das INFORMAÇÕES, por determinação judicial ou ordem
de atendimento obrigatório determinado por órgão competente; e
Identificar as pessoas que, em nome da CONTRATADA, terão acesso às informações sigilosas.
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA
O presente TERMO tem natureza irrevogável e irretratável, permanecendo em vigor desde a data
de sua assinatura até expirar o prazo de classificação da informação a que a CONTRATADA
teve acesso em razão do CONTRATO PRINCIPAL.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES
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A quebra do sigilo e/ou da confidencialidade das INFORMAÇÕES, devidamente comprovada,
possibilitará a imediata aplicação de penalidades previstas conforme disposições contratuais e
legislações em vigor que tratam desse assunto, podendo até culminar na rescisão do
CONTRATO PRINCIPAL firmado entre as PARTES. Neste caso, a CONTRATADA, estará
sujeita, por ação ou omissão, ao pagamento ou recomposição de todas as perdas e danos
sofridos pela CONTRATANTE, inclusive as de ordem moral, bem como as de responsabilidades
civil e criminal, as quais serão apuradas em regular processo administrativo ou judicial, sem
prejuízo das demais sanções legais cabíveis, conforme art. 87 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993.
 
CLÁUSULA OITAVA – DISPOSIÇÕES GERAIS
Este TERMO de Confidencialidade é parte integrante e inseparável do CONTRATO PRINCIPAL.
Surgindo divergências quanto à interpretação do disposto neste instrumento, ou quanto à
execução das obrigações dele decorrentes, ou constatando-se casos omissos, as partes
buscarão solucionar as divergências de acordo com os princípios de boa fé, da eqüidade, da
razoabilidade, da economicidade e da moralidade.
O disposto no presente TERMO prevalecerá sempre em caso de dúvida e, salvo expressa
determinação em contrário, sobre eventuais disposições constantes de outros instrumentos
conexos firmados entre as partes quanto ao sigilo de informações, tal como aqui definidas.
Ao assinar o presente instrumento, a CONTRATADA manifesta sua concordância no sentido de
que:
A CONTRATANTE terá o direito de, a qualquer tempo e sob qualquer motivo, auditar e monitorar
as atividades da CONTRATADA;
A CONTRATADA deverá disponibilizar, sempre que solicitadas formalmente pela
CONTRATANTE, todas as informações requeridas pertinentes ao CONTRATO PRINCIPAL.
A omissão ou tolerância das partes, em exigir o estrito cumprimento das condições
estabelecidas neste instrumento, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os direitos,
que poderão ser exercidos a qualquer tempo;
Todas as condições, TERMOS e obrigações ora constituídos serão regidos pela legislação e
regulamentação brasileiras pertinentes;
O presente TERMO somente poderá ser alterado mediante TERMO aditivo firmado pelas partes;
Alterações do número, natureza e quantidade das informações disponibilizadas para a
CONTRATADA não descaracterizarão ou reduzirão o compromisso e as obrigações pactuadas
neste TERMO, que permanecerá válido e com todos seus efeitos legais em qualquer uma das
situações tipificadas neste instrumento;
O acréscimo, complementação, substituição ou esclarecimento de qualquer uma das
informações disponibilizadas para a CONTRATADA, serão incorporados a este TERMO,
passando a fazer dele parte integrante, para todos os fins e efeitos, recebendo também a mesma
proteção descrita para as informações iniciais disponibilizadas, sendo necessário a
formalização de TERMO aditivo a CONTRATO PRINCIPAL; e
Este TERMO não deve ser interpretado como criação ou envolvimento das Partes, ou suas
filiadas, nem em obrigação de divulgar INFORMAÇÕES para a outra Parte, nem como obrigação
de celebrarem qualquer outro acordo entre si.
 
CLÁUSULA NONA – DO FORO
A CONTRATANTE elege o foro da cidade de Brasilia-DF, onde está localizada a sede da
CONTRATANTE, para dirimir quaisquer dúvidas originadas do presente TERMO, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 

E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo de
Compromisso de Manutenção de Sigilo assinado eletronicamente pelas partes.

 

 

_______________________________________
Assinatura e carimbo (representante legal)

 
 

ANEXO 9
MODELO DO TERMO DE CIÊNCIA

 
 

Pregão nº:  
Objeto:  
Adquirente: Ministério da Cidadania - MC
Fornecedora:  
CNPJ:  
Representante:  
CPF:  

 

Por este instrumento, os colaboradores abaixo-assinados declaram ter ciência e conhecimento
do teor:
do Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo assinado pela CONTRATADA acima
identificada; e
das normas de segurança vigentes no âmbito da CONTRATANTE.

 

Nome Matrícula CPF Assinatura

    

    

    

 

_______________________________________
Assinatura e carimbo (representante legal)

 
Documento assinado eletronicamente por Thiago Fernandes Neves, Integrante
Requisitante, em 06/10/2021, às 20:54, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da
Presidência da República. .

Documento assinado eletronicamente por Gerusa Rachid Furtado Araújo, Integrante
Administrativo, em 07/10/2021, às 15:33, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da
Presidência da República. .

Documento assinado eletronicamente por José Dartalian Gomes Pinheiro, Integrante
Técnico, em 13/10/2021, às 11:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da
República. .
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Documento assinado eletronicamente por Alessandro Franca Dantas,
Subsecretário(a) de Tecnologia da Informação, em 14/10/2021, às 10:26, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020 da Presidência da República. .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cidadania.gov.br/sei-autenticacao , informando o código verificador 11193964 e
o código CRC B9C1E577.

 

Referência:  Processo nº 71000.016105/2021-61 SEI nº 11193964
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MINISTÉRIO DA CIDADANIA
 

  

Ata de Registro de Preços – modelo – pregão compras
Atualização:  Dezembro/2019

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.º .........
 

O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede
no(a) ......, na cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a)
pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ...... de ..... de ...... de 200..., publicada
no ....... de ..... de ....... de ....., portador da matrícula funcional nº ...................,, considerando o
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS nº ......./200..., publicada no ...... de ...../...../200....., processo administrativo n.º ........,
RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo
as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em
conformidade com as disposições a seguir:
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de
........ , especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital
de Pregão nº ........../20..., que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e
as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

 

X Especificação
Marca

(se exigida
no edital)

Modelo

(se exigido no
edital)

Unidade QuantidadeValor
Un

Prazo
garantia
ou
validade
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta
como anexo a esta Ata.
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão)....
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta
licitação.
5. VALIDADE DA ATA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir
do(a)................................, não podendo ser prorrogada.
6. REVISÃO E CANCELAMENTO
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos
não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços
registrados nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços
aos valores de mercado observará a classificação original.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e
6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
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administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:
6.9.1. por razão de interesse público; ou
6.9.2. a pedido do fornecedor. 
7. DAS PENALIDADES 
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no Edital.
7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.
7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações
dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).
7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
8. CONDIÇÕES GERAIS
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do
art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13.
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos
licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor
do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do
Decreto n. 7.892, de 2014.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor,
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
 
Local e data
Assinaturas

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s)
registrado(s)

Documento assinado eletronicamente por Lívia Maria Duarte Zanetti, Chefe da
Divisão de Licitações, em 24/08/2021, às 14:58, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da
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Presidência da República. .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cidadania.gov.br/sei-autenticacao , informando o código verificador 10917490 e
o código CRC 3ACB532E.

Referência: Processo nº 71000.016105/2021-61 SEI nº 10917490

Ata de Registro de Preços - ARP SE/SAA/CGLC/CCLIC/DILIC 10917490         SEI 71000.016105/2021-61 / pg. 40

file:///srv/www/htdocs/sei/temp/ https://sei.cidadania.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DA CIDADANIA 
SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

 

PROCESSO Nº 71000.016105/2021-61

MINUTA

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/20__, QUE
CELEBRAM ENTRE SI A UNIÃO, REPRESENTADA PELO
MINISTÉRIO DA CIDADANIA, POR INTERMÉDIO DA
SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, E
A EMPRESA _______________________________________.

 
A UNIÃO, por meio do MINISTÉRIO DA CIDADANIA, por intermédio da SUBSECRETARIA
DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS , com sede no Bloco “A” da Esplanada dos Ministérios,
em Brasília-DF, inscrita no CNPJ sob o nº 05.756.246/0004-54, neste ato representada pelo
(a) ____________, o(a) Senhor(a) _________________, nomeado(a) pela Portaria
__________, de ___________, publicada no Diário Oficial da União de
___________, portador(a) da matrícula funcional SIAPE nº ____________, doravante
denominada CONTRATANTE, e a empresa _________________________________ ,
inscrita no CNPJ sob o nº___________, estabelecida na _____________________, CEP
_________, em _______________ doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada pelo (a) Sr(a). ____________, portador(a) da Cédula de Identidade nº
___________, expedida pelo (o) __________, e CPF nº ___________________, em
conformidade com o Contrato Social da empresa, tendo em vista o que consta no Processo
nº 71000.016105/2021-61, e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 da Lei nº 8.248, de 22 de outubro de 1991, do
Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018,
do Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010, da Instrução Normativa SGD/ME nº 1, de 4 de
Abril de 2019 e da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas
alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão por Sistema
de Registro de Preços nº ______/20____, de acordo com a minuta examinada e aprovada pela
Consultoria Jurídica por meio do Parecer nº _____/20__/CONJUR-MC/CGU/AGU, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada em
fornecimento de periféricos de informática do tipo "Webcam" para renovação do parque
tecnológico e disponibilidade do equipamento para os setores requisitantes do Ministério da
Cidadania, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo
do Edital.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo
e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.3. Discriminação do objeto:
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ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO Unidade de
Medida Quantidade Valor

Unitário
Valor
Total

1 Webcam tipo 1 Unidade - R$ R$
2 Webcam tipo 2 Unidade - R$ R$

TOTAL R$ R$

 
2. CLAUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 (doze) meses, contados
a partir da data de sua assinatura, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de
1993.
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ _______ (_________).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20__, na
classificação abaixo:

 
Gestão/Unidade: 
Funcional Programática:
Fonte de Recursos:
Programa de Trabalho: 
Elemento de Despesa: 
PI:
SB:
Nota de Empenho:
 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no
Termo de Referência.
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE
6.1. Não há previsão de reajuste de preços por aplicação de índice de correção
monetária.
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
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8. CLÁUSULA OITAVA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo
de Referência, anexo ao Edital.
 
9. CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante
designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do
Edital.
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no
Termo de Referência, anexo do Edital.
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I
a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da
mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo
ao Edital;
12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes
aspectos, conforme o caso:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS VEDAÇÕES E PERMISSÕES
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
13.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para
qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na
Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.
13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá
de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação
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de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público,
conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à
cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas,
glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como
os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso
aplicáveis.

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº
8.666, de 1993.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas
federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios
gerais dos contratos.
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ASSINATURA ELETRÔNICA E/OU
DIGITAL
16.1. O presente instrumento será firmado através de assinatura eletrônica e/ou digital,
certificada pelo Sistema Eletrônico de Informações do Ministério da Cidadania, garantida a
eficácia das Cláusulas.
16.2. Em conformidade com o disposto § 1º do art. 10 da MPV 2.200-02/01, a
assinatura deste termo pelo representante oficial da contratada, pressupõem declarada, de
forma inequívoca, a sua a sua concordância, bem como o reconhecimento de validade e aceite
do presente documento.
16.3. A sua autenticidade poderá, a qualquer tempo, ser atestada seguindo os
procedimentos impressos na nota de rodapé, não podendo, desta forma, as partes se oporem a
sua utilização.
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por
extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO
18.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de
Contrato será o da Seção Judiciária do Distrito Federal - Justiça Federal.
E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente contrato assinado
eletronicamente pelas partes, juntamente com as testemunhas abaixo indicadas.
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REPRESENTANTE
Ministério da Cidadania

CONTRATANTE

REPRESENTANTE
Denominação da Contratada

CONTRATADA

 

TESTEMUNHAS:
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

Documento assinado eletronicamente por Lilian de Ascenção Guedes,
Coordenador(a) de Contratos, em 18/10/2021, às 18:09, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020 da Presidência da República. .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cidadania.gov.br/sei-autenticacao , informando o código verificador 11342814 e
o código CRC 8C647333.

Referência: Processo nº 71000.016105/2021-61 SEI nº 11342814
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